
• Prefeitura Municipal de Cruz - -AçAO E SOLUçAO 

L][ N2 143, de 29 de Maio de 1995 

Concede aumento de vencimentoe aoe eer
vidores pUbllcos municipais e da outrae 
providenoias. 

O PREFEITO MUlUCIP.AL DE CRUZ 

Faço saber que a Cé.ma.ra MunioipaJ. de Cruz aprovou e 
sanoiono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fioam reajustados, a partir de 12 de Maio 
de 1995, os valores dos venoimentos e sal~os do pessoal da ~efei
tura Municipal. de Cruz, num peroentual. de 43% ( QU.ARENTA E TR!S POR 

CENTO). 

Art. 2Q - As despesas deoorrentes da exeouçao desta 
Lei oorrerio à. conta das dotaçoee or9amenté.rias, que serio supl.emen
ta.d.as, em caso de insuficiencia. 

Art. 3~ - Esta Lei entrara em V'igor na data de sua 

publlcaçiio, exoeto t.~ua.nto aos e:fei tos fina.nceiros, os quais sao devi

dos a partir de 12 de 1\faio de 1995. revogad&s as disposiçoes em con -
tré.rio. 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ • em 29 de Mai. o 
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